
Nº 229, terça-feira, 1 de dezembro de 2009 1 151ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012009120100151

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESTADO DA BAHIA

RETIFICAÇÃO

Na PORTARIA/INCRA/SR-05/Nº 42 de 13 de Outubro de
2009, publicado no DOU 28 de Outubro de 2009, Seção 1, pág. 74,
que criou o PDS REUNIDAS PAU BRASIL , Código SIPRA N°
BA0862000, no terceiro parágrafo, item II, onde se lê: "que prevê a
criação de 55 (cinquenta e cinco) Unidades agrícolas familiares...";
leia-se: "que prevê a criação de 51 (cinquenta e uma) Unidades
agrícolas familiares...".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESTADO DE GOIÁS

PORTARIA No- 65, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO ES-
TADO DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 132, inciso VIII, do Regimento Interno do INCRA, apro-
vado pela Portaria MDA nº 20, de 08 de abril de 2009,

CONSIDERANDO a necessidade de dar a destinação cons-
titucional ao imóvel denominado CACHOEIRA DO VERÍSSIMO,
com área total de 788,7410 ha (Setecentos e oitenta e oito hectares,
setenta e quatro ares e dez centiares), localizado no Município de
Goiandira, no Estado de Goiás, declarado de interesse social para fins
de reforma agrária, pelo Decreto de 1º de junho de 2005, cuja imissão
de posse se deu em 19 de novembro de 2009.

CONSIDERANDO que os órgãos técnicos específicos desta
Superintendência Regional procederam a análise no Processo IN-
CRA/SR-04/Nº 54150.001447/2004-43 e decidiram pela regularidade
da proposta, de acordo com atos normativos que regulamentam a
matéria, resolve:

Art. 1º - Aprovar a proposta de destinação para assentamento
de agricultores, do imóvel rural denominado Fazenda CACHOEIRA
DO VERÍSSIMO, com área de 788,7410 ha (Setecentos e oitenta e
oito hectares, setenta e quatro ares e dez centiares), localizado no
Município de Goiandira, no Estado de Goiás que prevê a criação de
20 (vinte) unidades agrícolas familiares;

Art. 2º - Criar o Projeto de Assentamento MADRE CRIS-
TINA, Código SIPRA GO0388000 a ser implantado e desenvolvido
por esta Superintendência Regional, em articulação com a Diretoria
de Obtenção de Terras e Implantação de Projetos de Assentamento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMIVAL LOPES

PORTARIA No- 66, DE 27 DE.NOVEMBRO DE 2009

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA DO ES-
TADO DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 132, inciso VIII, do Regimento Interno do INCRA, apro-
vado pela Portaria MDA nº 20, de 08 de abril de 2009,

CONSIDERANDO a necessidade de dar destinação ao imó-
vel denominado DONA HILDA I, com área medida e georreferen-
ciada de 1.688,4294 ha, com certificação nº 04060100000164, lo-
calizado no município de MONTIVIDIU DO NORTE, no Estado de
Goiás, adquirido através de escritura de Compra e Venda, lavrada em
24 DE NOVEMBRO DE 2009, objeto do registro nº R-05 M-247,
livro 2, folhas 122/129. de 24 de novembro de 2009, do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de FORMOSO; e

CONSIDERANDO que os órgãos técnicos específicos desta
Superintendência Regional procederam a análise no Processo IN-
CRA/SR-04/Nº 54150.001839/2008-36 e decidiram pela regularidade
da proposta, de acordo com os atos normativos que regulamenta a
matéria, resolve:

Art. 1º - Aprovar a proposta de destinação, para assenta-
mento de agricultores, do imóvel rural denominado Fazenda DONA
HILDA I, com área de 1.688,4294 ha (hum mil, seiscentos e oitenta
e oito hectares, quarenta e dois ares e noventa e quatro centiares)
localizado no município de MONTIVIDIU DO NORTE, no Estado de
Goiás, que prevê a criação de 51 (cinquenta e uma) unidades agrí-
colas familiares.

Art. 2º - Criar o Projeto de Assentamento DONA HILDA,
Código do SIPRA GO0389000, a ser implantado e desenvolvido por
esta Superintendência Regional, em articulação com a Diretoria de
Obtenção de Terras e Implantação de Projetos de Assentamento.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROGÉRIO P. ARANTES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESTADO DE MATO GROSSO

PORTARIA No- 33, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2009

O SUPERINTENDENTE REGIONAL, DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA, NO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 132 inciso VIII do Regimento Interno
do INCRA, aprovado pela Portaria MDA nº 20 de 08 de abril de
2009, e publicada no DOU em 09.04.2009.

CONSIDERANDO a necessidade de dar a destinação cons-
titucional ao imóvel rural denominado Fazenda SANTA RITA, com
área registrada de 26.296,8316 (vinte e seis mil duzentos e noventa e
seis hectares oitenta e três ares e dezeseis centiares) e área medida e
gel referenciada de 24.835,4432 há ( Vinte e Quatro mil, oitocentos e
trinta e cinco hectares quarenta e quatro ares e trinta e dois centiares),
localizado no Município de Ribeirão Cascalheira, no Estado do Mato
Grosso, desapropriada para fins de Reforma Agrária, pelo Decreto de
18 de Dezembro de 2.008, cuja imissão de posse se deu em 18 de
setembro de 2009, e

CONSIDERANDO que os órgãos técnicos específicos desta
Superintendência Regional procederam a análise no Processo Judicial
de Desapropriação Nº 2009.36.00.009657/0 classe 5118, objeto da
matricula nº 5211, Livro 02, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Barra do Garças - Mato Grosso, Processo de Desa-
propriação nº INCRA SR-13 54240.005109/2007-14, e Processo de
criação INCRA/SR-13 Nº 54240.003813/2009-02, decidiram pela re-
gularidade da proposta, de acordo com os atos normativos que re-
gulamentam a matéria resolve:

Art.1º Aprovar a proposta de destinação, para assentamento
de agricultores, do imóvel Rural denominado Fazenda Santa Rita com
área registrada de 26.296,8316 (vinte e seis mil duzentos e noventa e
seis hectares oitenta e três ares e dezeseis centiares) e área medida e
gel referenciada de 24.835,4432 há ( Vinte e Quatro mil, oitocentos e
trinta e cinco hectares quarenta e quatro ares e trinta e dois centiares)
, localizado no município de Ribeirão Cascalheira - que prevê a
criação de 570 (quinhentos e setenta) unidades agrícola familiares.

Art. 2º Criar o Projeto de Assentamento PA SANTA RITA,
Código do SIPRA MT0845000 a ser implantado e desenvolvido por
esta Superintendência Regional, em articulação com a Superinten-
dência Nacional do Desenvolvimento Agrário.

VALDIR MENDES BARRANCO

PORTARIA No- 34, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2009

O SUPERINTENDENTE REGIONAL, DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA, NO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 132 inciso VIII do Regimento Interno
do INCRA, aprovado pela Portaria MDA nº 20 de 08 de abril de
2009, e publicada no DOU em 09.04.2009.

CONSIDERANDO a necessidade de dar a destinação cons-
titucional ao imóvel rural denominado FAZENDA RIO AZUL, com
área registrada, medida e gel referenciada, 22.401,5479 ha (vinte e
duas mil quatrocentos e hum hectares, cinqüenta e quatro ares e
setenta e nove centiares), localizado no Município de Claudia, no
Estado de Mato Grosso, adquirido através de Escritura Publica de
Compra e Venda, Matricula nº 2423, de acordo com o Decreto 433 de
24 de janeiro de 1992;

CONSIDERANDO que os órgãos técnicos específicos desta
Superintendência Regional procederam à análise no Processo IN-
CRA/SR-13/MT de Compra e Venda nº 54.240.001715/2008-41, e
Processo de criação INCRA/SR-13 Nº 54240.003814/2009-49, de-
cidiram pela regularidade da proposta, de acordo com os atos nor-
mativos que regulamentam a matéria resolve:

Art.1º Aprovar a proposta de destinação, para assentamento
de agricultores, do imóvel Rural denominado FAZENDA RIO AZUL,
com área registrada de 22.401,5479 (vinte e duas mil quatrocentos e
hum hectares, cinqüenta e quatro ares e setenta e nove centiares)
centiares), localizado no Município de Claudia no Estado de Mato
Grosso, que prevê a criação de 600 (Seiscentas) unidades agrícolas
familiares.

Art. 2º Criar o Projeto de Desenvolvimento Sustentável RIO
AZUL, Código do SIPRA MT08410000 a ser implantado e desen-
volvido por esta Superintendência Regional, em articulação com a
Superintendência Nacional do Desenvolvimento Agrário.

VALDIR MENDES BARRANCO

PORTARIA No- 35, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2009

O SUPERINTENDENTE REGIONAL, DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA, NO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 132 inciso VIII do Regimento Interno
do INCRA, aprovado pela Portaria MDA nº 20 de 08 de abril de
2009, e publicada no DOU em 09.04.2009.

CONSIDERANDO a necessidade de dar a destinação cons-
titucional ao imóvel rural denominado Fazenda Serra Verde, com área
registrada de 2.126,7874 ha ( Dois mil, cento e vinte e seis hectares
e setenta e oito ares e setenta e quatro centiares), localizado no
Município de Barra do Garças, no Estado do Mato Grosso, desa-
propriada para fins de Reforma Agrária, pela Carta Precatória nº
286/2009, da 4º vara cível comarca de Barra do Garças sob nº
2009/102 codigo 90328, Extraído dos Autos da Ação de Desapro-
priação nº 2006.36.00.010828-9 Classe 5118, cuja imissão de posse
de 25 de junho de 2009, e ;

CONSIDERANDO que os órgãos técnicos específicos desta
Superintendência Regional procederam a análise no Processo Judicial
de Desapropriação Nº 2006.36.00.010828-9 Classe 5118, e o Processo
de Desapropriação nº 54.241.000515/2004-38, Objeto dos Registros
matricula nºs 5.599, ficha 01, Livro 02, nº Ficha 01, Livro 02 nº
5.600 e nº 22.354, ficha 01, Livro 02, todos devidamente registrados,
junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Barra do
Garças- MT, Processo de criação INCRA/SR-13 Nº
54240.001493/2007-86, decidiram pela regularidade da proposta, de
acordo com os atos normativos que regulamentam a matéria resol-
ve:

Art.1º Aprovar a proposta de destinação, para assentamento
de agricultores, do imóvel Rural denominado Fazenda SERRA VER-
DE, com área registrada de 2.126,7874 há ( Dois mil, cento e vinte e
seis hectares e setenta e oito ares e setenta e quatro centiares), lo-
calizado no Município de Barra do Garças, no Estado do Mato Gros-
so, que prevê a criação de 100 ( Cem ) unidades agrícolas fami-
liares;

Art. 2º Criar o Projeto de Assentamento PA SERRA VER-
DE, Código do SIPRA MT- 0812.000 a ser implantado e desen-
volvido por esta Superintendência Regional, em articulação com a
Superintendência Nacional do Desenvolvimento Agrário;

Art. 3º Tornar sem efeito a Portaria de Criação do referido
Projeto de nº 016 de 16 de abril de 2007, publicada no DOU nº 100
de 25. de maio de 2007, na seção I pagina 69, pelo motivo de ser
cancelada a emissão de posse por decisão judicial, cujo emissão de
posse deu-se em 12 de abril de 2007.

VALDIR MENDES BARRANCO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESTADO DE MINAS GERAIS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR-06/Nº 95, de 13 de outubro de 2009,
que cria o Projeto de Assentamento denominado ELI CORREIA,
localizado no município de João Pinheiro/MG, publicado no DOU
nº196 de 14/10/2009, Seção 1, página 93, B.S. nº 42 de 19/10/2009
onde se lê."... Criar o Projeto de Assentamento PA ELI CORREIA ...''
, leia-se " Criar o Projeto de Assentamento PA VISTA ALEGRE".

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESTADO DE SERGIPE

RETIFICAÇÕES

Na Portaria INCRA/SE-23/Nº 018, de 30 de dezembro de
2008, publicado no DOU 254, de 31 de dezembro de 2008, Seção 1
Página 197 e B.S. nº 1 de 05 de janeiro de 2009, que criou o Projeto
de Assentamento COLONIA AGRICOLA SANTA TEREZINHA, có-
digo SE0166000, no município de Canindé de São Francisco/SE,
onde se lê, "...SANTA TEREZINHA" ...leia-se "ELDORADO DOS
CARAJÁS". Onde se lê "...31(trinta e uma)famílias" ...leia-se
"41(quarenta e uma)famílias".

Na Portaria INCRA/SE-23/Nº 025, de 30 de dezembro de
2008, publicado no DOU 254, de 31 de dezembro de 2008, Seção 1
Página 198 e B.S. nº 1 de 05 de janeiro de 2009, que criou o Projeto
de Assentamento COLONIA AGRICOLA ÁGUAS BELAS, código
SE0172000, no município de Canindé de São Francisco/SE, onde se
lê, "...Águas Belas" ...leia-se "Ana Patrícia". Onde se lê...13(treze)fa-
mílias" ...leia-se "14(quatorze)famílias".

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

SECRETARIA NACIONAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE

RESOLUÇÃO No- 9, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2009

A Comissão Intergestores Tripartite/CIT, de acordo com as
competências estabelecidas em seu Regimento Interno e na Norma
Operacional Básica do Sistema Único da Assistência So-
cial/nOB/SUAS, aprovada pela Resolução n° 130, de 15 de julho de
2005, do Conselho Nacional de Assistência Social/CNAS,resolve:

Art. 1º Pactuar as seguintes alterações à Portaria MDS nº
288, de 2 de setembro de 2009, que dispõe sobre a oferta de serviços
de proteção social básica do Sistema Único de Assistência Social,
com os recursos originários do Piso Básico de Transição/PBT e es-
tabelece, ainda, o co-financiamento dos serviços de proteção básica
para idosos e/ou crianças de até seis anos e suas famílias por meio do
Piso Básico Variável - PBV:

I - O Censo SUAS 2009 será utilizado como parâmetro para
aferir o número de CRAS implantados pelos municípios e pelo Dis-
trito Federal que cadastraram número superior de CRAS em com-
paração ao Censo CRAS 2008.

II - Os municípios e o Distrito Federal, após aplicadas as
regras específicas para a oferta de cada serviço constante nos art. 8º,
12 e 15, da Portaria MDS n° 288, que obtiverem o quantitativo de
coletivos do Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo sufi-
ciente para co-financiar pelo menos 100% (cem por cento) de um
PAIF terão o co-financiamento de Projovem Adolescente convertido
para o co-financiamento do número máximo de PAIF, observadas as
proporções de conversão por porte de município.

III - O Termo de Aceite e Opção será reaberto no período de
7 a 20 de dezembro de 2009 para realização dos ajustes das opções
decorrentes da revisão da Portaria MDS n° 288, bem como para os
municípios que não preencheram o Termo de Aceite e Opção no
período, de 21 de setembro a 31 de outubro de 2009.

Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome

.
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